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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 001/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2025 

 

                                                                                    
Dispõe sobre a publicação do Calendário de 
Reuniões Ordinárias e Assembleias do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pratânia. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pratânia 

(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 949 de setembro 

de 2.025, em conformidade com deliberação realizada em 16 de abril de 2026, e em 

cumprimento ao disposto no inciso I do art. 260-I da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituído o Calendário de Reuniões Ordinárias e Assembleias do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pratânia (CMDCA) 

para o ano de 2026. 

Art. 2º - As Reuniões Ordinárias e Assembleias do CMDCA ocorrerão às quintas-

feiras, às 9h00, nas dependências da Diretoria Municipal de Educação, situada à Rua 

José Antônio Sardinha, nº 80 – Cohab, Município de Pratânia-SP. 

§ 1º - Caso a quinta-feira do mês coincida com feriado, ponto facultativo ou data 

congênere, a Reunião Ordinária ou Assembleia será postergada para a próxima quinta-

feira útil do mês de referência; 

§ 2º - Na impossibilidade do cumprimento do disposto no § 1º e no caput deste 

artigo, o CMDCA deverá divulgar amplamente a nova data, horário e local da reunião, 

que passará a ser considerada Reunião Extraordinária, sem prejuízo do disposto no § 

1º. 

           Art. 3º – Calendário das Reuniões Ordinárias – 2026 
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MÊS DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO LOCAL 

Maio 14/05/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação – 

Rua José Antônio Sardinha, nº 80 – 

Cohab, Pratânia-SP 

Julho 16/07/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação 

Rua José Antônio Sardinha, nº 80 - 

Cohab, Pratânia-SP 

Setembro 03/09/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação 

Rua José Antônio Sardinha, nº 80 - 

Cohab, Pratânia-SP 

Outubro 08/10/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação 

Rua José Antônio Sardinha, nº 80 - 

Cohab, Pratânia-SP 

Novembro 12/11/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação 

Rua José Antônio Sardinha, nº 80 - 

Cohab, Pratânia-SP 

Dezembro 03/12/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação 

Rua José Antônio Sardinha, nº 80 - 

Cohab, Pratânia-SP 
 

    

     

                                 Art. 4º – Calendário das Assembleias – 2026 

MÊS DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO LOCAL 

Junho 18/06/2026 Quinta-feira 9h00 

Núcleo de Atendimento Social 

"Ângela Martin Bassetto" 

Rua Capitão João Batista, Nº224 

Centro - Pratânia-SP 

 

Agosto 20/08/2026 Quinta-feira 9h00 

Diretoria Municipal de Educação 

Rua Capitão João Batista, Nº224 

Centro - Pratânia-SP 
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Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
                             Pratânia, 23 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

José Carlos Aparecido Nunes 

Presidente do CMDCA 

      

      

      

JOSE CARLOS 

APARECIDO 

NUNES:39145541850

Assinado de forma digital por JOSE 

CARLOS APARECIDO 

NUNES:39145541850 

Dados: 2026.05.01 13:25:40 -03'00'
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 54/2026
Processo Administrativo nº 893/1/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de processo seletivo para monitor de creche e merendeira da rede municipal de
Pratânia. Estando devidamente justificado o motivo da Dispensa de Licitação nos termos do Art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, ratifico
a contratação da empresa GL CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S/S LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.232.266/0001-09, no valor global de R$ 3.250,00 ( três mil  e duzentos e cinquenta reais). Pratânia – SP, 07 de maio de 2026. Osmir José
Felix - Prefeito Municipal
Vigilância Sanitária



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA 
DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
 

 

                                    
 

 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 30/2026 Data de Protocolo: 07/05/2026 CEVS: 

354105901-471-000025-1-8 Data de Validade: 07/05/2027 Razão Social: SUPERMERCADO ZEBU LTDA 

CNPJ/CPF: 03.917.740/0002-66 Endereço: Rua OCTACILIO NOGUEIRA, 577 CENTRO Município: PRATÂNIA 

CEP: 18660-000 UF: SP Resp. LEGAL: SILVIO BENEDITO MUNHOZ CPF: 13573864864 Resp. Técnico: LUCILENE 

MARIA  

TAVARES RODRIGUES BORGES CPF: 11053396880 CBO:  Conselho Prof.: CRC No. Inscr.:168069/0-9 UF:SP  

O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE PRATÂNIA.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 

atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 

inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 

 

PRATÂNIA, Quinta-feira, 7 de maio de 2026  

 

 

Luciana Cristina Carnietto 

Coord. VISA 

CNS: 706409363348490 
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RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO
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Lei Municipal Nº 725 de 10 Abril de 2019

 

Jornalista Responsável: José Carlos Aparecido Nunes - MTB 0089774/SP
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRATÂNIA

Rua Francisco Vieira da Maia, Nº10 - Cohab I

Pratânia - SP

Tel: (14) 3844 - 8200

E-mail.comunicacao@pratania.sp.gov.br
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